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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL

INDICAÇÃO N° 257/2025

O Vereador abaixo subscrito, no uso das atribuições e prerrogativas regimentais, em especial 
aquelas previstas no art. 136 do Regimento Interno, vem respeitosamente apresentar à V. Exa. a 
presente proposição na forma de indicação:

“SOLICITA A TROCA DAS LÂMPADAS QUEIMADAS LOCALIZADAS NA PRAÇA TUIUTI”

JUSTIFICATIVA:

O Vereador abaixo subscrito vem através desta Indicação solicitar ao Chefe do Poder 

Executivo Municipal, Dr. Paulo César Vaz, através do departamento competente, que sejam tomadas 

as providências necessárias para a troca das lâmpadas queimadas localizadas na Praça Tuiuti.

A presente indicação visa atender aos anseios da população local, que tem enfrentado 

transtornos em virtude da falta de iluminação adequada na referida praça. A ausência de iluminação 

compromete a segurança dos frequentadores e moradores das imediações, além de inviabilizar a 

utilização do espaço público no período noturno

Solicita-se, portanto, que o setor competente da administração municipal realize uma vistoria 

no local e providencie, com a máxima brevidade possível, a substituição das lâmpadas queimadas.

Desta forma, aguardo resposta conforme previsto no § 4o do art. 136 do Regimento Interno 

desta Casa Legislativa.

Piumhi-MG, 08 de abril de 2025.

Atenciosamente,

JOÃO MARCOSARCOSWCEDO SILVEIRA
Vereador 2025/2028
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